
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 102

SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/9/2007
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
CONSIDERANDO que os usuários da linha Cohab – Vila Maria percorrem grande distância para tomar o ônibus, uma vez que são obrigados a se deslocar até a Praça do Curió ou ao Bar do Nélson, onde se localizam os pontos de ônibus mais próximos;

CONSIDERANDO que os usuários seriam beneficiados se houvesse um ponto instalado na Rua Henrique Reis, nas proximidades do cruzamento com a Rua José Pereira, na Vila Maria,

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, determinar as providências que se fizerem necessárias, junto ao departamento competente da Prefeitura Municipal, visando efetuar a transferência do ponto de ônibus localizado na Rua Henrique Reis, nas proximidades do cruzamento com a Rua Frederico Petry, para as proximidades do cruzamento com a Rua José Pereira, na Vila Maria, a fim de atender aos vários usuários da linha Cohab – Vila Maria que não possuem um ponto de ônibus instalado nas proximidades, além do que a transferência do ponto não ocasionará qualquer mudança nas demais linhas que passam por referida localidade.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de setembro de 2007.
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